
ASSEMBLEIA GERAL I}E CREDORES _ SEGUNI}A COFryOCAÇ.ÅO

RECUPERÄÇÃ.O JUTITCIÄL - PROCESSO No r 00 r 562-45.20 1 t.S.26.00S3

NETTEN TEC pRoDtrros rÉc¡vrcos LTDA

Aos 12 (dozÐ dias do mês de Junho de 2019, às 10h00min, a

Administradora Judicial da Recuperação Judicial de NETTEN TEC PRODUTOS

TECNICOS LTDA, LÂ,SPRO CONS{ILTORES LTDÀ., representada pelo DR- ORESTE

NtrSTOR DE SOIIZA, LASPRO, OAB/SP no 98.628, nomeada nos autos da Recuperação

Iudicial em tramite junto Vara Única do Foro de Aguaí do Estado de São Paulo, autos no

1001562-45.2018.8.26.0083, deu inicio aos trabalhos da Assembleia Geral de Credores em

segunda convocação no SINDICATO RURÁL DE AGUAÍ - Rua. XV de Novembro, 812 -

Centrq Aguai - SP, 13860-000, cujos credores presentes assinaram a lista de presença em

anexo e passa a ser parte integrante desta ata.

O representante da Administrador¿ Judicial convidou qualquer

dos credores presentes para secretariar esta Assembleia. Como não houve interessados, o

representante da Administradora Judicial indicou como secretária a Dra. Luana Canell¿s,

solteira, advogadq devidamente inscrita na OAB/SP no 375.718, o que foi aceito pela

Assembleia.

Ato contínuo, o representante da Administradora Judicial

apresentou os membros da mesa diretora composta pela Dr. Ricardo Pires, representante da

Recuperanda, o representante da Administradora Judicial e a Secretaria.

Assim, r representante da Administradora Judicial declarou

instalada a Assembleia Geral de Credores, em segìlnda convocação, procedendo com a leitura

do Edital de Convocação da Assernbleia Geral de Credores, disponibilizado no Diårio da

Justiça Eletrônico do Estado de São Paulo em 09 de abril de 2019 (publicação em 10 de abril

de 2019), contendo a ordem do dia, qual seja: a)Exposição doPlano deRecuperação Judicial

pela Recuperanda; b) aprovaçõo, rejeição ou modificação do plano de Recuperação Judicial;
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c) decisão pela instalação e eleição dos membros do comitê de credores e d) demais assuntos

de interesse dos credores e da Recuperanda.

O representante da Ädministradora Judicial concedeu a palawa

ao Dr. Ricardo Pires, representante da Recuperanda" que explicou que será necessåria a

suspensão da assembleia geral de credores por um prazo de 60 dias, pois, estå em negociações

com os credores e que será feito um aditivo ao Plano de Recuperação Judicial para melhorar

as condições do Plano.

Após as explanações, o representante da Administradora

Judicial passou a palavra aos credores para saflarem eventuais dúvidas ainda existentes.

O representante da Cadoro Comércio de Plásticos requer que

conste em at¿ que o aditivo melhore o deságio e a condição de credores parceiros, com o que

concordou a retuperanda, esclarecendo que buscará a melhor alternativa possível.

Após os esclarecimentos passou-se a votação para suspensão ou

não da assembleia geral de credores para o dia 0E de asosto de 2019, com início do

credenciamento às th30 e assernbleia às lûh00, no mesmo local, com prazo de até no máximo

19 de iulho de 2019 para apresentação do aditivo ao Plano de Recuperação Judicial nos

autos.

NETTEN TFC PRODUTO$ TECI{IOOS EIREU
Rslação GÊEl de clrdorôs SüJeltos à RèflpeÉção Judlda¡

REGNÀ

Diante desse cenário, restou aprovada a suspensão da assembleia

geral de credores para o dia 08 de aqosto de 2019, com início do credenciamento às gh30 e

assembleia às 10h00, no mesmo local, com prazo de até no máximo 19 de iulho de 2019

para apresentação do aditivo ao Plano de Recuperação Judicial nos autos.
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Na sequência, o representante da Administradora Judicial

solicitou à Secretaria a leitura desta ata, cuja redação foi aprovada por unanimidade entre os

presentes, seguindo assinada por quem de dircito.

Aguaí, 12 de Junho de 2019^
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NETTEN TEC PRODUTO$ TECNICOS EIRELI
Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

Gredores Classe I (Trabalh¡stasl

Gredores Glasse lll {Suirografårios¡

Credores Glasse tV {M¡cro/Epp}

Total Geral de Credores

01
100,00%

4.797.490,25

100,000/o

31

100,000/o

76

100,AAVo

21 184.999,05

404.89'1,49

79,95%

66.92{,57
30,77ot6

128 6.590.455,90 66 5.194.457,83 66 5.194.457,83
100,000/o 51,56%

6.000.565,40

100,000/6

74,19o/o

1 00,

2g 340.046,01

35

100,000/o

38,10%

I

83,98ÿo

56.921,57

79,95a/o

74,190/o

23 340.

30,770/o

78,

38,109/o

I
46,050/o

35 4.797.490,25
83,98%

51,56% 78,820/o



NETTEN TEC PRODUTOS TECNICOS EIRELI
Relaçäo Geralde Credores SuJeltos å Recuperação Judlclat

Desaprovaçäo

Credor Valor

Gredores Clässë lV (MlcrorEPP)

Total Geral de Credores

Credores Classè lll (Qillrog rafar¡os)

Credores Classe I lTrabalhlstas)

35

340.04623

56.922

5.194.457,83

Quórum por

Credor Valor

I

4.797.4SA

( - ) Abstençöes

Credor Valor

Base para Votação

Credor Valor
340,046,01

100,00% 0,æ!ô

642,649
13,AVh

34
97,140Ã

I
0,000Á 0,0tr6

23

35

340.046

4.797.494

5ø.922

5.I 94.457,83

100,00%

23

2,æoa

I

REGRA

Aprovação

Credor Valor

24 982.694,56

0,000Á

18,9¿o/s

100,00%

I

4.154,842
86'S{på

56.922
r0û,00*

4.2',t1.763,27

63,64%
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NËTTEÌ.¡ ÏEC PRODUTOS TECHITOS EIRËLI
Recuperaçåo Judicial

Clase I Rs 1s.035.63
Clast L4.143É?RS R 16.6173s
Classe I R5 13.æs.78
Clas I R$ 21.238.07
Classe I R5 3.686,69 RS 4.564.15

Classe I 3.764,54R5

Classe I Rs 20.24s.O3

Classe l R5 15.316,93 R 17.501.90 s
Classe I Rs 3.9m,ûO
Classe I R5 9.162,97 Rs 10.358.94
Classe I R5 12.O83,44 Þ 15,136 38
Classe I R5 11.592,37 R 13.94û.69
Classe I R5 18.042,s9 R 21.641,63
Cl¿sse I Fs 15.903,02
Classe I s
Classe I R5 1s.668,51
Classe I 10.895,72R5 Rs 72.573,76
Clase I Rs 12.375,42 Rs 15.284.0s
Classe I 12.722,89R5 R 74 gê2,79

Classe I L3.

Cfasse I R5 11.699,00
TH¡AGO CRISTIAiIO V. VIEIRÂ Classe I R5 1s.203.74

Classe I RS 30.763.03
(lase fll R$ 536.CO R5 536.90
Classe lll R5 1.260,36 R

Clss€ ltl R 1.f3.8,Oe
¡il 5 R 550,00 a

Classe lll Rs 4.389,00
Classe lll R5 149,50

BANCO BRADESCO S/ Classe lll Rs 709.6gs,3s R5 972.167.64 s
BANCO DO BBASILS Clasæ lll R5 605.191.88 R 642.G48.55 s
BANCO SANTANDÊR (BRÂSIt} S/A Clasæ lÌl 1. s

Classe lll Rs 646,89
CADORO COMERCIO DE PIASTICOS E META Classe lll Rs 95.491.25 s

Oase lll RS 2.708,76 7.708.76Dé

Cìase ìll R5 47,60 R 47.6Ð 5
CONTIN ENTATBANCO SECURITIZADORA 5/A Classe lll R 67.5s5,32

ELEKfRO R[DFS 5.Â iantiga denominação ËLEKIRO ETETRICIDAÐE E

sERV|çOS s.Al
Classe lll R5 L96.035,19 R5 t20.957,31

tìasse ììl R 229,34
Classe lll 73. F$ 43.682,26 s
Cjase lll 398,49Rs R$ 398.49
Classe lll 220,80Rs RJ s

IRMAOS MÛRO LTDA Classe lll R

Classe tll Rs 805,68
Classe llf Rs 64,00
Classe lll 4.O17,26Rs RI 4.01

Classe lll 2.447,2rn5 R 2.447
Classe lll D

L.l.S.A LOGIST¡CA INTEGRADA SUtAMERICAf\,4 S/A Classe lll R5 84¿000,00
Classe lll R

Classe lll fi5 8.573,37

Clase lll B$ 123,18
dasse llt ?.2-0a7 R$ 22-007,19

PRUDENT FUNDO DE INVEST¡MENTOS EM DIRETTOS CREDITÓRIOS Clase lll R5 25.300,00 R5 25.300.OO

Classe lll R5 3.400,00 R

C{asse lll R

Clasre lll
Claslll R5 2.Z0tto
Classe lV R5 5.874,53 Rs 5.874,53

Classe lV Rs 154,46 RS 154.46
Classe lV R5 1.360,65

ûasse lV R s
'EPP Llìasse lV R

Classe lV R5 584,34
O¿sse lV R

Classe lV


